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disciplinar de Técnicas de Dança, Composição, Interpretação, Metodo-
logias do Ensino da Dança.

Presidente: Professora Doutora Vanda Maria dos Santos Nascimento, 
Diretora da Escola Superior de Dança, por delegação do Presidente do 
Instituto Politécnico de Lisboa;

Vogais Efetivos:
Professor Doutor Joaquim Miguel Freitas Falcão, Professor Coorde-

nador da Escola Superior de Educação de Lisboa do IPL;
Professor Doutor Jorge Manuel Nunes Ramos do Ó, Professor As-

sociado com Agregação do Instituto de Educação da Universidade de 
Lisboa;

Daniel do Espirito Santo Cardoso, Especialista de reconhecido mérito 
na área da Coreografia (ao abrigo da alínea a) ponto iii) do n.º 1 do 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 207/2009 de 31 de agosto);

Iolanda Ângela Nascimento Rodrigues Brito, Especialista de reconhe-
cido mérito na área de Coreografia (ao abrigo da alínea a) ponto iii) do 
n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 207/2009 de 31 de agosto).

Vogais Suplentes:
Professora Doutora Maria Isabel Varregoso Rebetim Pereira, Pro-

fessora Coordenadora aposentada da Escola Superior de Educação e 
Ciências Sociais do Instituto Politécnico de Leiria;

Doutora Maria Manuela Oliveira Barros, Especialista de reconhecido 
mérito na área da Coreografia (ao abrigo da alínea a) ponto iii) do n.º 1 
do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 207/2009 de 31 de agosto).

18 de abril de 2019. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Lisboa, Professor Doutor Elmano da Fonseca Margato.
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Instituto Superior de Engenharia do Porto

Aviso (extrato) n.º 8014/2019

Procedimento Concursal de seleção internacional
para recrutamento de um Investigador Doutorado de nível

inicial, para o exercício de atividades de investigação científica
Nos termos do disposto do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, 

de 29 de agosto, na redação da Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, torna -se 
público que o Instituto Superior de Engenharia do Porto, vai proceder à 
abertura, pelo prazo de trinta dias úteis a contar do dia útil imediato ao 
da presente publicação, de procedimento concursal de recrutamento e 
seleção de um investigador Doutorado de nível inicial, para o exercício 
de atividades de investigação científica na área científica de Engenharia 
Informática, Engenharia Eletrotécnica ou áreas afins, para o exercício de 
atividades no âmbito do Grupo de Investigação de Engenharia e Compu-
tação Inteligente para a Inovação e o Desenvolvimento — GECAD.

A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil preten-
dido, da composição do júri e dos critérios de seleção será publicitada 
na Bolsa de Emprego Público (BEP).

O aviso integral deste procedimento estará disponível no sítio eletró-
nico em http://www.eracareers.pt/ e em http://www.isep.ipp.pt/.

17 de abril de 2019. — A Presidente do Instituto Superior de Enge-
nharia do Porto, Maria João Viamonte.
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE TOMAR

Edital n.º 581/2019
1 — Nos termos do disposto no Estatuto da Carreira do Pessoal 

Docente do Ensino Superior Politécnico (ECPDESP), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de julho, com as alterações introduzidas 
pelos Decretos -Leis n.os 69/88, de 3 de março e 207/2009, de 31 de 
agosto, e pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio, bem como do disposto no 
Regulamento dos Concursos para a Contratação de Pessoal da Carreira 
Docente do Instituto Politécnico de Tomar, torna -se público que, por 
despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Tomar, com data 
de 28 de março de 2019, se encontra aberto pelo prazo de trinta dias 
úteis, a contar da data de publicação do presente edital no Diário da 
República, concurso documental para recrutamento de um Professor 
Adjunto, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, para Área disciplinar de Gestão de Recursos 

Humanos, subdomínios da Formação e Desenvolvimento de Compe-
tências e Qualidade de Vida no Trabalho, da Unidade Departamental de 
Ciências Sociais do Instituto Politécnico de Tomar.

2 — Prazo de validade: o presente concurso destina -se exclusivamente 
ao preenchimento do posto de trabalho acima referido, esgotando -se 
com o seu provimento.

3 — Conteúdo funcional da categoria: o que compete, designada-
mente, e em geral, aos docentes do ensino superior politécnico, nos 
termos do artigo 2.º -A do ECPDESP, como prestar o serviço docente 
que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes, realizar 
atividades de investigação, de criação cultural ou de desenvolvimento 
experimental, participar em tarefas de extensão, de divulgação científica 
e tecnológica e de valorização económica e social do conhecimento e 
participar na gestão das respetivas instituições de ensino superior e, 
em especial, ao Professor Adjunto, nos termos do n.º 4 do artigo 3.º 
do ECPDESP, como colaborar com os professores coordenadores no 
âmbito de uma disciplina ou área científica, reger e lecionar aulas teó-
ricas, teórico -práticas e práticas, orientar, dirigir e acompanhar estágios, 
seminários e trabalhos de laboratório ou de campo, dirigir, desenvolver 
e realizar atividades de investigação científica e desenvolvimento ex-
perimental, segundo as linhas gerais prévia e superiormente definidas 
no âmbito da respetiva disciplina ou área científica e cooperar com os 
restantes professores da disciplina ou área científica na coordenação 
dos programas, metodologias de ensino e linhas gerais de investigação 
respeitantes às disciplinas dessa área.

4 — Posição remuneratória: nos termos do artigo 35.º, n.º 1, ECP-
DESP, a decorrente do regime remuneratório constante de diploma 
próprio, aplicável aos professores de carreira e ao pessoal docente con-
tratado para além da carreira, atualmente a prevista no estatuto remune-
ratório do pessoal docente universitário, do pessoal docente do ensino 
superior politécnico e do pessoal de investigação científica, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 408/89, de 18 de novembro, com as subsequentes 
alterações introduzidas pelos diplomas legais e regulamentares que 
revalorizaram e aumentaram as remunerações base nele previstas e 
pelas normas legais que operaram as reduções remuneratórias na Ad-
ministração Pública.

5 — Requisitos de admissão:
5.1 — Nos termos do artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Fun-

ções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e 
do artigo 12.º -E do ECPDESP, só poderão candidatar -se os candidatos 
que, até à data limite de apresentação de candidatura, reúnam cumula-
tivamente os seguintes requisitos gerais:

Ter 18 anos de idade completos;
Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar in-

terdito para o exercício das funções a que se candidata;
Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções a que se candidata;
Ter cumprido com as leis de vacinação obrigatória.

5.2 — Nos termos do artigo 17.º do ECPDESP, podem candidatar-
-se no presente procedimento os detentores do grau de doutor ou do 
título de especialista na área ou área afim daquela para que é aberto 
o concurso.

5.3 — Os candidatos detentores de habilitações estrangeiras devem 
comprovar o reconhecimento, equivalência ou registo do grau de doutor, 
nos termos da legislação aplicável.

6 — Formalização da candidatura:
6.1 — A candidatura deverá ser apresentada pessoalmente mediante 

a entrega de recibo ou por via postal, mediante correio registado com 
aviso de receção, para o seguinte endereço postal do Instituto Politécnico 
de Tomar: Estrada da Serra, Quinta do Contador, 2300 -313 Tomar, até 
à data limite para apresentação de candidaturas referida no n.º 1 do 
presente edital.

6.2 — A candidatura deverá ser apresentada mediante requerimento 
de admissão ao concurso, dirigido ao Presidente do Instituto Politécnico 
de Tomar, onde deverão constar: nome completo do(a) candidato(a), 
data de nascimento, sexo, nacionalidade, número de identificação civil 
e fiscal, endereço postal e eletrónico, número de telefone, graus acadé-
micos possuídos, categoria profissional e cargo que atualmente ocupa (se 
aplicável), indicação do concurso a que se candidata, número do edital, 
com menção ao Diário da República em que foi publicado e lista dos 
documentos que acompanham o requerimento.

6.3 — O candidato deverá fazer acompanhar o seu requerimento dos 
seguintes documentos, devidamente numerados e identificados:

Fotocópia do certificado da habilitação académica e profissional ou 
de outro documento idóneo legalmente reconhecido para o efeito que 
confirmem a posse do grau de doutor ou o título de especialista na área 
para que é aberto o concurso, que, sendo o caso de habilitação académica 
estrangeira, deverá conter a comprovação do reconhecimento, equivalên-
cia ou registo do grau de doutor, nos termos da legislação aplicável;


